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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]           CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE BRAGANÇA PAULISTA
CERTIDÃO


CERTIFICAMOS, para fins de apresentação ao Ministério Público do Estado de São Paulo – Promotoria de Justiça de Bragança Paulista, conforme solicitado através do Despacho da Excelentíssima Senhora Promotora Dra. Kelly Cristina Alvares Fedel, do processo da Correspondência Recebida n° 23/2026, referente aos autos n° 0215.0002167/2024, que está praticamente encerrada a tramitação legislativa do Projeto de Lei n° 75/2025, de autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Edmir Chedid, que dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de invólucro protetor biodegradável para sepultamento de corpos humanos no Município de Bragança Paulista e dá outras providências. A matéria foi recebida em 23 de outubro de 2025, tendo constado da pauta de matérias recebidas da 39ª Sessão Ordinária de 2025, ocorrida em 28 de outubro. Após o prazo de emendas, terminado em 2 de novembro de 2025, a matéria foi despachada para emissão de pareceres das comissões permanentes da Casa que analisam matérias no dia 3 de novembro de 2025. Assim sendo, a matéria deu entrada na Comissão Permanente de Justiça, Redação, Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor (CJR) no mesmo dia 3 de novembro de 2025 e recebeu o parecer favorável do vereador Cláudio Coxinha, em 11 de novembro, com a concordância dos demais membros presentes. Seguidamente, a matéria tramitou na Comissão Permanente de Educação e Cultura, Saúde, Saneamento e Assistência Social (CEC), tendo recebido parecer favorável do relator Jocimar, também com a anuência dos membros presentes à deliberação da referida comissão, e, em seguida, recebeu parecer favorável do vereador Miguel Lopes, nos aspectos da competência da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, Obras, Serviços Públicos e Desenvolvimento Urbano (CFO) desta Câmara Municipal, com a concordância dos demais membros presentes da referida comissão legislativa permanente. Assim sendo, a matéria adquiriu condição de pauta de deliberação para a 44ª Sessão Ordinária do dia 2 de dezembro de 2025, quando se deu a apreciação pelo Plenário da Casa do seu primeiro turno de votação, tendo recebido a aprovação unânime dos presentes, o que permitiu a sua deliberação de segundo turno no dia 3 de fevereiro de 2026, quando foram retomados os trabalhos legislativos ordinários, onde também recebeu a aprovação pela unanimidade dos vereadores presentes. Assim sendo, a matéria encontra-se em prazo de elaboração do documento denominado Redação Final, pela CJR, que corrige e apresenta à Mesa Diretora o texto final deliberado pelo Plenário desta Casa. Com este documento, a Mesa Diretora da Câmara apresentará o documento denominado Autógrafo, que tem prazo para encaminhamento em até 10 (dez) dias ao Executivo Municipal. Com o devido recebimento, o Executivo Municipal tem o prazo de 15 (quinze) dias para apresentar sua sanção ou veto à matéria, este último podendo ser parcial ou total. No entanto, a referida tramitação legislativa já encontra-se concluída. Para melhor elucidação de toda a tramitação legislativa, estamos juntando a esta certidão, os documentos resultantes e citados acima constantes da tramitação legislativa neste Departamento, concluindo, portanto as informações referentes a esse trâmite. CERTIFICAMOS, ainda, que essas informações constam do sítio oficial da Câmara Municipal (www.camarabp.sp.gov.br), onde está o arquivo permanente oficial desta Câmara Municipal. Era o que tínhamos para certificar até o presente momento.
Casa do Poder Legislativo, 5 de fevereiro de 2026.
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